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Projeto de Lei n.º 086/2016

Mensagem Executiva 005/2016
Emenda Aditiva n.º  101/2016
Acresce às metas e estratégias do Plano Municipal de Educação, constantes no Anexo Único do Projeto de Lei 086/2016, no âmbito tabela do Eixo V, Meta 2, a Ação 2.3. 
Art. 1º - Fica acrescida às metas e estratégias do Plano Municipal de Educação, constantes no Anexo Único do Projeto de Lei 086/2016, no âmbito do Eixo V – Financiamento da Educação, Meta 2, a ação 2.3, com a seguinte redação:
“Ação 2.3. Elevar o investimento público na educação municipal, de forma a atingir, no mínimo, o patamar de 26% até 5° ano de vigência deste Plano e, no mínimo, 28 % da arrecadação municipal até o final do decênio.”

Plenário Brígido Tinoco, 13 de julho de 2016.

Renatinho PSOL                                                           Henrique Vieira
Paulo Eduardo Gomes
Justificativa
A presente Emenda tem por objetivo responder  à necessidade de expansão da rede, tendo em vista que o atual percentual de investimento ainda é deveras baixo em comparação com a média brasileira. 
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